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Pelo presente, o Governo da Suécia estipula[footnoteRef:2] o seguinte. [2:  Cf. Diretiva (UE) 2019/904 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de junho de 2019, relativa à redução do impacto de determinados produtos de plástico no ambiente, na redação original. Ver a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação.
] 


Secção 1 O objetivo deste Decreto é reduzir o lixo e promover uma economia circular. 
O presente Decreto é emitido por força de 
[bookmark: _Hlk83046616]– Capítulo 15, Secção 40 do Código do Ambiente, no que diz respeito às Secções 12-23 e 25-28,
– Capítulo 8, Secção 11 do Instrumento de Governo no que diz respeito à Secção 34, e
– Capítulo 8, Secção 7, do Instrumento de Governo no que diz respeito a outras disposições.
[bookmark: _Hlk48222959]Disposições adicionais noutros decretos
Secção 2 Outras disposições sobre dispositivos de utilização única podem ser encontradas em: 
– O Decreto relativo aos Produtos Químicos (Proibições de manusear, importar e exportar) (1998:944), 
– Decreto (2005:220) sobre sistemas de retorno para garrafas de plástico e latas metálicas, 
– Decreto (2018:1462) sobre a responsabilidade do produtor em matéria de embalagem, 
– Regulamentação (2021:000) relativo à responsabilidade do produtor por determinados produtos do tabaco 
e filtros, 
– Decreto (2021:000) sobre a responsabilidade do produtor pelos balões, 
– Decreto (2021:000) sobre a responsabilidade do produtor pelos toalhetes húmidos, e
– Decreto (2021:000) sobre cargas de lixo.
Definições
Secção 3 Nesta Portaria, polímero tem o significado definido no artigo 3.º, número 5 da Regulamentação (CE) n.º 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2006, relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição dos produtos químicos (Reach), que cria a Agência Europeia dos Produtos Químicos, que altera a Diretiva 1999/45/CE e revoga a Regulamentação (CEE) n.º 793/93 do Conselho e a Regulamentação (CE) n.º 1488/94 da Comissão, bem como a Diretiva 76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 2000/21/CE da Comissão.

[bookmark: _Hlk49851962]Secção 4 Neste Decreto, plástico significa um polímero que pode funcionar como um componente estrutural principal dos produtos finais, independentemente de aditivos ou outras substâncias serem adicionados ao polímero.
O plástico não significa um polímero que ocorra naturalmente no ambiente que não tenha sido quimicamente modificado. 

Secção 5 Neste Decreto
fornecer no mercado sueco: meios para disponibilizar um produto para distribuição, consumo ou utilização no mercado sueco, a título oneroso ou gratuito, a título profissional, e
colocar no mercado sueco: meios para fornecer um produto no mercado sueco pela primeira vez.

Secção 6 Neste Decreto 
produto de utilização única designa um produto que não é concebido, desenhado ou colocado no mercado sueco para realizar, dentro da sua vida útil, múltiplas viagens ou rotações, reutilizando-se para o mesmo fim para o qual foi concebido ou sendo devolvido a um produtor para recarga, e
produto plástico de utilização única: um produto de utilização única fabricado total ou parcialmente a partir de plástico.

Secção 7 Neste Decreto 
copo: um copo, um copo ou uma caneca, com ou sem tampa, destinado a bebidas frias ou quentes que normalmente são bebidas diretamente do recipiente, 
copo de utilização única: significa um copo que é um produto de uso único, e
recipiente de bebida: uma garrafa de plástico, uma embalagem compósita ou outro recipiente que 
1. é um produto plástico de uso único,
2. tem uma capacidade até três litros, 
3. destina-se a bebidas, e
4. não é um copo.

[bookmark: _Hlk39491428]Secção 8    Neste Decreto 
[bookmark: _Hlk37753820]alimentos: significa alimentos que não são bebidas,
[bookmark: _Hlk23153179]comida rápida: significa alimentos que 
1. destina-se a ser consumido diretamente ou nas proximidades imediatas da venda, 
2. destina-se a ser comida fora da embalagem, e 
3. está pronta para ser comido sem mais cozimento, aquecimento ou outra preparação realizada pelo consumidor, 
caixa de alimentos: significa embalagem, com ou sem tampa, que 
1. É moldado ou permanece essencialmente inalterado na forma após a adição ou remoção do conteúdo, e 
2. é usado para fast food, e
caixa de alimentos de utilização única: significa uma caixa de alimentos que é um produto de utilização única.

Secção 9    Neste Decreto, ciclo de reutilização significa a viagem que um copo reutilizável ou caixa de alimentos leva de ser fornecido no mercado sueco juntamente com a bebida ou alimento que se destina a conter, proteger, entregar ou presente, até ser submetido a um sistema de reutilização de copos ou caixas de alimentos para comida rápida com o propósito de ser fornecido novamente no mercado sueco juntamente com a bebida ou alimento a que se destina.

Secção 10 Neste Decreto 
saco de transporte: um saco fornecido para permitir aos consumidores embalar e transportar mercadorias a partir do local onde os bens são fornecidos e que não se destinam a utilização permanente,
saco transportador de plástico: um saco de plástico, e
saco de plástico leve: um saco de plástico com uma parede mais fina do que 50 mícrons.

Secção 11 Palavras e expressões nesta Portaria têm o mesmo significado que no Capítulo 15 do Código Ambiental.
Proibição de colocação de determinados produtos de plástico de utilização única no mercado sueco
Secção 12 A colocação no mercado sueco dos seguintes produtos de plástico de utilização única é proibida: 
1. cotonetes (pontas),
2. recipientes de bebidas contendo poliestireno expandido,
3. copos de utilização única e caixas de alimentos de utilização única contendo poliestireno expandido,
4. garfos, facas, colheres, pauzinhos e outros talheres,
5. rolhas e tampas contendo poliestireno expandido e utilizadas para
a) caixas de alimentos de utilização única,
b) recipientes para bebidas, ou 
c) copos de uso único,
6. agitadores para bebidas,
7. varas para ser anexado a e suportar balões,
8. palhinhas, e
9. pratos.

Secção 13 As proibições previstas na Secção 12(1) e (8), não se aplicam às esfregões de algodão e palhas abrangidas pelas disposições relativas aos dispositivos médicos previstas na Regulamentação (UE) 2017/745 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de abril de 2017, relativo aos dispositivos médicos, que altera a Diretiva 2001/83/CE, o Regulamento (CE) n.º 178/2002 e a Regulamentação (CE) n.º 1223/2009 e revoga as Diretivas 90/385/CEE e 93/42/CEE do Conselho.
A proibição prevista na Secção 12(7) não se aplica às varas destinadas a utilizações industriais ou a outros fins profissionais e que não são distribuídas aos consumidores.

Secção 14 A colocação no mercado sueco de copos de utilização única contendo mais de 15% de plástico é proibida.

Secção 15 A Agência Sueca de Proteção do Ambiente pode emitir regulamentos sobre isenções da proibição prevista na Secção 14 se existirem razões especiais para colocar copos de utilização única no mercado sueco.
Proibição da utilização de confetti 
Secção 16 Confete contendo plástico não pode ser usado no exterior.
Exigência de oferecer o produto a ser servido em copos reutilizáveis e caixas de alimentos
[bookmark: _Hlk57038341]Secção 17    Qualquer pessoa que forneça bebidas no mercado sueco em copos de utilização única deve 
1. oferecer a possibilidade de ter a bebida servida num copo reutilizável, e
2. tomar medidas eficazes para garantir que os copos reutilizáveis e as suas tampas passam por vários ciclos de reutilização.
O copo reutilizável deve ser fornecido pelo fornecedor da bebida, independentemente de a bebida ser levada ou bebida no ponto de venda.

Secção 18 Qualquer pessoa que forneça comida rápida no mercado sueco em caixas de alimentos de utilização única deve 
1. oferecer a possibilidade de ter o fast food servido em uma caixa de comida reutilizável, e
2. tomar medidas eficazes para garantir que as caixas de alimentos reutilizáveis e as suas tampas passam por vários ciclos de reutilização. 
A caixa de alimentos reutilizável deve ser fornecida pelo fornecedor do alimento, independentemente de o alimento ser retirado ou consumido no ponto de venda.

Secção 19 Qualquer pessoa que forneça um copo reutilizável ou caixa de alimentos nos termos da Secção 17 ou 18 deve escolher um copo ou caixa de alimentos que tenha o mínimo possível de efeito negativo na saúde humana e no ambiente. 

[bookmark: _Hlk50550710]Secção 20    Qualquer pessoa que forneça no mercado sueco bebidas em copos de utilização única ou comida rápida em caixas de alimentos de utilização única deve informar os consumidores no local da compra sobre
1. a possibilidade de ter a bebida servida num copo reutilizável ou o fast food servido em uma caixa de comida reutilizável, 
2. o impacto ambiental causado pelo uso de copos de utilização única e caixas de alimento de utilização única, e
3. os benefícios da redução do consumo de copos utilização única e caixas de alimentos de utilização única.
As informações devem ser visíveis no ponto de venda e ser facilmente acessíveis ao consumidor.  

Secção 21 Os requisitos estabelecidos nas Secções 17-20 não se aplicam àqueles que fornecem no mercado sueco bebidas em copos de utilização única ou comida rápida em caixas de alimentos de utilização única se o copo ou caixa de alimentos for feito inteiramente de papel ou cartão que não tenha sido quimicamente modificado de uma forma que atrase a decomposição.

[bookmark: _Hlk53479781]Secção 22 Os requisitos estabelecidos nas Secções 14-17 não se aplicam àqueles que fornecem no mercado sueco bebidas ou fast food em menos de 150 copos de utilização única e caixas de alimentos de utilização única por dia em que o local de venda está aberto. 
[bookmark: _Hlk54008522]O número de copos de utilização única e de caixas de alimentos de utilização única fornecidos deve ser calculado como uma média dos copos de utilização única e caixas de alimentos únicos fornecidos nos dias em que o local de venda está aberto durante um ano civil. 
As pessoas abrangidas pela isenção e que decidam não fornecer copos reutilizáveis e caixas de alimentos devem dispor de procedimentos que garantam que, em média, não são fornecidos mais de 150 copos de utilização única e caixas de alimentos de utilização única por dia.

[bookmark: _Hlk54008598]Secção 23    A Agência Sueca de Proteção Ambiental pode emitir regulamentos adicionais sobre isenções aos requisitos estabelecidos nas Secções 17-20 nos casos em que não é razoável exigir que a pessoa que fornece bebidas em copos de utilização única ou comida rápida em caixas de alimentos de utilização única forneça uma alternativa reutilizável.
Não podem ser emitidos regulamentações sobre isenções relativas a copos de utilização única ou caixas de alimentos de utilização única, se se puder presumir que uma isenção representa um risco de deposição significativa de lixo ou que tenham um resultado que mostre que a Suécia não cumpre o objetivo da Secção 24. 
Objetivos de redução do consumo 
Secção 24 No caso de copos de plástico de uso único e caixas de alimentos, o consumo deve ser reduzido em 50% em relação a 2026 em comparação com o consumo em 2022. 

[bookmark: _Hlk84256029][bookmark: _Hlk54788938][bookmark: _Hlk54692017]Secção 25  Fornecer ou utilizar copos e caixas de alimentos que são produtos de plástico de utilização única em uma atividade profissional deve contribuir efetivamente para alcançar o objetivo.
Rotulagem e outras informações destinadas aos consumidores
Secção 26 Toalhas sanitárias, tampões e aplicadores de tampões, que são produtos de plástico de utilização única, só podem ser colocados no mercado sueco se estiverem rotulados em conformidade com a Regulamentação de Execução (UE) 2020/2151 da Comissão, de 17 de dezembro de 2020, que estabelece regras relativas às especificações harmonizadas para a marcação dos produtos de plástico de utilização única enumerados na parte D do anexo da Diretiva (UE) 2019/904 do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à redução do impacto de determinados produtos de plástico no ambiente.
O rótulo deve ser visível, facilmente legível e indelével. 

[bookmark: _Hlk39499720]Secção 27 As pessoas que colocam no mercado sueco goma de mascar, rapé de porção, guardanapos sanitários, tampões ou aplicadores de tampões, que são produtos de plástico de utilização única, devem informar os consumidores de: 
1. como o produto deve ser manuseado quando se torna resíduo, 
2. os efeitos negativos para o ambiente da deposição de lixo ou resultantes de outra eliminação inadequada do produto, e
3. Os efeitos negativos sobre a rede de esgotos de descarga do produto para baixo o dreno.
As informações devem ajudar a assegurar que os resíduos de produtos de plástico de utilização única são tratados de forma adequada e a reduzir a deposição de lixo. 
As informações devem ser facilmente acessíveis, incentivar um comportamento responsável dos consumidores e ser prestadas de forma recorrente. 

[bookmark: _Hlk50113133]Secção 28 Aqueles que, no exercício de uma atividade profissional, fornecem sacos de plástico aos consumidores devem fornecer informações sobre: 
1. o impacto ambiental dos sacos de plástico e os benefícios do consumo reduzido de sacos de plástico, e 
2. medidas que podem ser tomadas pelo consumidor para reduzir o consumo.
A obrigação de prestar informações não se aplica aos sacos de plástico: 
1. que sejam fornecidos à distância; ou
[bookmark: _Hlk52885097]2. com paredes mais finas do que 15 mícrons que são necessários por razões de higiene ou são fornecidos como a embalagem primária para alimentos vendidos a granel.
As informações devem ser facilmente acessíveis, incentivar um comportamento responsável dos consumidores e ser prestadas de forma recorrente. 

Secção 29 No caso dos produtos de plástico de utilização única referidos na Secção 8 do Decreto (2021:000) sobre as cargas de lixo, a Agência Sueca de Proteção do Ambiente informará os consumidores de: 
1. como lidar com produtos de plástico de utilização única quando eles se tornam resíduos, 
2. os efeitos negativos para o ambiente da deposição de lixo ou resultantes de outra eliminação inadequada de produtos de plástico de utilização única, e
3. Os efeitos negativos sobre a rede de esgotos da descarga do produto de plástico de utilização única pelo esgoto.
[bookmark: _Hlk85729959]As informações devem ajudar a assegurar que os resíduos de produtos de plástico de utilização única são tratados de forma adequada e a reduzir a deposição de lixo. 
As informações devem ser facilmente acessíveis, incentivar um comportamento responsável dos consumidores e ser prestadas de forma recorrente. 
Monitorização da diminuição do consumo
[bookmark: _Hlk39566463]Secção 30 Com base nas informações fornecidas ao abrigo da Secção 73(a) do Decreto (2018:1462) sobre a responsabilidade do produtor pela embalagem, a Agência Sueca de Proteção do Ambiente deve monitorizar o consumo de: 
1. sacos de plástico estão a diminuir e que o consumo de sacos de plástico leves não excede 90 sacos por pessoa e por ano a partir de 31 de dezembro de 2019 e 40 sacos por pessoa e por ano a partir de 31 de dezembro de 2025, e 
2. copos e caixas de alimentos que são produtos de plástico de uso único diminuíram 50% no ano civil de 2026 em comparação com o consumo no ano civil de 2022.
O cálculo do consumo de sacos de plástico leves não deve incluir sacos com paredes mais finas do que 15 mícrons e: 
1. ser necessário por razões de higiene, ou 
2. serem fornecidos como embalagem primária para alimentos vendidos a granel. 
Se a Agência Sueca de Proteção do Ambiente considerar que o consumo de sacos de plástico e chávenas e caixas de alimentos que são produtos de plástico de utilização única não está a diminuir ou que o consumo de sacos de plástico leves excederá os níveis estabelecidos no primeiro parágrafo, a Agência Sueca de Proteção do Ambiente apresentará propostas ao Governo com vista à adoção de medidas adequadas.
Comunicação
Secção 31 A Agência de Proteção do Ambiente deve apresentar um relatório à Comissão Europeia em conformidade com a Diretiva (UE) 2019/904 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de junho de 2019, relativa à redução do impacto de determinados produtos de plástico no ambiente, na sua redação original. 
Supervisão
[bookmark: _Hlk49157704]Secção 32 Capítulo 2, Secções 24 e 31 do Decreto (2011:13) relativo à aplicação da legislação ambiental contém disposições em matéria de supervisão. 
Sanções
Secção 33 O Decreto (2012: 259) sobre as taxas de sanções ambientais contém disposições sobre as taxas de sanções ambientais.
Autorização para emitir regulamentações de execução
Secção 34 A Agência Sueca de Proteção Ambiental pode emitir regulamentações sobre a aplicação deste decreto.
                      
1. O presente Decreto entra em vigor em 30 de abril de 2022 no que diz respeito à Secção 16 de 1 de janeiro de 2024 no que diz respeito às Secções 14 e 17-22 e 25 e, caso contrário, em 1 de janeiro de 2022.
2. O Decreto revoga o Decreto (2016:1041) sobre sacos de plástico.

Em representação do Governo

PER BOLUND
	Maria Jonsson
	(Ministério do Ambiente)
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